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DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2012
Ingtitui 0o Comité de Gestdo Integrada das
AcBes de Atencéo a Salide e de Seguranca
Alimentar para a Populagdo Indigena.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuigio
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea"a", da Constituigéo,

DECRETA:

Art. 12 Fica ingtituido o Comité de Gestdo Integrada das
AcOes de Atengdo a Salde e de Seguranga Alimentar para a Po-
pulagdo Indigena.

Art. 22 Compete a0 Comité de que trata o art. 19 :

| - promover a articulagéo dos 6rgéos e entidades do governo
federal responsaveis pela execucéo e pelo desenvolvimento de acdes
de atencdo a salde e de seguranca alimentar para a populagdo in-
digena; e

Il - apoiar e acompanhar a execucdo das agdes previstas no
inciso I.

Art. 32 O Comité de que trata 0 art. 12 ser4 composto por
representantes, titular e suplente, dos seguintes érgéos:

| - Ministério da Salide, que o coordenarg;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

11l - Ministério da Justiga;

1V - Ministério da Defesa;

V - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome; e

VI - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica.

§ 12 Poderéo participar das reunides do Comité, a convite de
sua coordenacdo, especiaistas e representantes de entidades publicas

ou privadas que exercem atividades relacionadas a atengdo a satide ou
seguranca alimentar para a populaggo indigena.

§ 22 Os membros do Comité seréo indicados pelos titulares
dos 6rgéos e designados em ato do Ministro de Estado da Satide.

Art. 42 A participacdo no Comité de que trata o art. 19 serd
considerada prestacéo de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.

Brasilia, 5 de junho de 2012; 1912 da Independéncia e 1242
da Republica

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Celso Luiz Nunes Amorim
Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello

Gleis Hoffmann

Gilberto Carvalho

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2012

Dispde sobre a criagdo da Reserva Biol6-
gica Bom Jesus, nos Municipios de An-
tonina, Guaraquegaba e Paranagud, Estado
do Parana.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo
que lhe confere o art. 84, caput, inciso |V, da Constituigéo, tendo em
vista o disposto nos arts. 10 e 22 da Lei n@ 9.985, de 18 de julho de
2000, regulamentados pelo Decreto ne 4.340, de 22 de agosto de
2002, e 0 que consta do processo ne 02070.001381/2009-92,

DECRETA:

Art. 12 Fica criada a Reserva Biol6gica Bom Jesus, com &rea
total de 34.179 ha, nos Municipios de Antonina, Guaraguegaba e
Paranagué, Estado do Parand, composta de duas éreas, com os limites
a seguir descritos:

| - &ea 1: tem inicio no ponto 1, de coordenadas geogréficas
gproximadas (c.g.a) 48° 35 45.96" W e 25° 10’ 58.64" S, localizado
na margem direita do Rio Tagacaba; deste segue a jusante pela-
margem direita do Rio Tagagaba até o ponto 2, de c.g.a. 48° 35 4.71"
W e 25° 12' 1.36" S, localizado na confluéncia do Rio Tagagaba com
um tributério sem denominagdo de sua margem direita; deste segue

em linha reta até o ponto 3, de c.g.a 48° 34' 46.44" W e 25° 12
12.03" S, locdizado em tributé&rio da margem direita do Rio Ta
gacaba; deste segue em linha reta até o ponto 4, de c.g.a 48° 34'
25.82" W e 25° 12' 10.83" S, localizado na cabeceira de um tributério
sem denominagdo da margem direita do Rio Tagagaba; deste segue
em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 48° 34' 8.96" W e 25° 12' 3.96"
S, localizado em tributério sem denominacdo da margem direita do
Rio Tagacaba; deste segue em linha reta até o ponto 6,de c.g.a 48°
34'5.49" W e 25° 11' 55.86" S; deste segue em linha reta até o ponto
7,dec.g.a 48° 33 31.17" W e 25° 11' 56.82" S; deste segue em linha
reta até o ponto 8, de c.ga 48° 33 897" W e 25° 12' 18.62" S,
localizado em tributério sem denominagdo da margem direita do Rio
Tagagaba; deste segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a 48° 32'
4347" W e 25° 12 19.30" S, locdizado em tributé&rio sem deno-
minagdo da margem direita do Rio Tagacaba; deste segue a jusante
pela margem direita do tributério referido no ponto 9 até o ponto 10,
de c.g.a 48° 32 35.89" W e 25° 12' 15.18" S, localizado na con-
fluéncia do tributério referido no ponto 9 com outro tributério de sua
margem direita; deste segue em linha reta até o ponto 11, de c.g.a. 48°
32 26.62" W e 25° 12" 10.02" S; deste segue em linha reta até o
ponto 12, de c.g.a 48° 32' 16.34" W e 25° 12' 8.75" S, localizado em
tributério sem denominagdo da margem direita do Rio Tagacaba;
deste segue a jusante pela margem direita do tributério referido no
ponto 12 até o ponto 13, de c.g.a 48° 31' 58.88" W e 25° 12' 5.04"
S; deste segue em linha reta até o ponto 14, de c.g.a 48° 31' 48.78"
W e 25° 12' 1.63" S; deste segue em linha reta até o ponto 15, de
c.g.a 48° 31' 42.02" W e 25° 12' 5.27" S, localizado em tributério da
margem direita do Rio Tagagaba; deste segue a montante pela mar-
gem esquerda do tributério referido no ponto 15 até o ponto 16, de
c.g.a 48°31'31.62" W e 25° 12' 0.77" S, locaizado em sua nascente;
deste segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a 48° 31' 23.03" W
e 25° 11' 59.88" S, localizado na cabeceira de um tributério sem
denominacd da margem direita do Rio Tagagaba; deste segue a
jusante pela margem direita do tributério referido no ponto 17 até o
ponto 18, de c.g.a 48° 30' 57.50" W e 25° 11' 56.74" S; deste segue
em linha reta até o ponto 19, de c.g.a 48° 30' 29.24" W e 25° 12
12.19" S, localizado na cabeceira de tributério sem denominagéo da
margem esquerda do Rio Potinga; deste segue a jusante pela margem
direita do tributério referido no ponto 19 até o ponto 20, de c.g.a. 48°
30' 16.95" W e 25° 12' 16.59" S, localizado na confluéncia com outro
tributério do Rio Potinga; deste segue em linha reta até o ponto 21, de
c.g.a 48° 30' 8.37" W e 25° 12' 23.66" S, localizado em tributério da
margem esquerda do Rio Potinga; deste segue a jusante pela margem
direita do tributério referido no ponto 21 até o ponto 22, de c.g.a 48°
29' 56.82" W e 25° 12' 24.31" S, localizado na confluéncia com outro
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